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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 724/2024

 

PROJETO DE LEI Nº

 

 

Concede Título de Utilidade Pública à Associação Casa de Acolhimento Anjo 
da Guarda, com Sede no Município de Campina Grande do Sul.

 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Casa de Acolhimento Anjo da Guarda, com Sede no 
Município de Campina Grande do Sul.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                        Curitiba,25 de novembro de 2024.

 

 

PROFESSOR LEMOS

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

                        A proposição em tela tem como objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Casa de 
Acolhimento Anjo da Guarda, com Sede no Município de Campina Grande do Sul.

                   Associação Civil de direito privado, de duração por tempo indeterminado e sem fins lucrativos, tem 
como finalidade, o acolhimento institucional de crianças de 0 a 12 anos da sua admissão, sendo admitidos 
adolescentes com idade superior, desde que, estejam em grupos de irmãos mais novos, que se encontrem em 
situação de risco, bem como, aqueles acolhidos pelo Poder Judiciário, tudo conforme especificado no referido 
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Estatuto Social. Seu objetivo é o Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade Abrigo Institucional, 
prestando cuidados às crianças afastadas do convívio familiar, por meio de medida protetiva de acolhimento, 
conforme o Art. 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Eca. Atendendo, ininterruptamente, até 30 crianças 
e adolescentes, de 0 a 12 anos, provenientes de todas as regiões do município de Campina Grande do Sul/PR e 
convênio com a Região Metropolitana. Ofertando atendimento personalizado, favorecendo o convívio familiar e 
comunitário, bem como, a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. Garantindo 
condições adequadas de habitação, educação, vestuário, alimentação, escolaridade, preparação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho. Além de promover a participação em atividades culturais e 
esportivas, de acordo com o Plano Individual de Atendimento. Os acolhimentos, provisórios e excepcionais, são 
encaminhados, pela Vara da Infância e Juventude, sob regulação Central de vagas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social (SMDS) em articulação com todos os Serviços de Acolhimento do Município em

função das demandas de atendimento especifica da unidade.

 

                   A referida Entidade atende aos Requisitos da Lei Estadual sob o nº. 17.826/2013 e apresenta os 
documentos ali exigidos.

 

                   Diante do exposto, a concessão da Utilidade Pública à Entidade em apreço é medida que se impõe, 
uma vez que atende aos critérios que regulamentam a matéria, além do que, o seu reconhecimento como Entidade 
de Utilidade Pública Estadual é ato de grande importância para o seu fortalecimento e prosseguimento de suas 
atividades, tornando-se, portanto, apta para receber tamanha honraria e recursos eventualmente a ela destinadas.

 

                   Sendo assim, esperamos contar com o apoio dos demais Nobres Pares Legisladores para a aprovação 
desta importante proposição.

 

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2024, às 11:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 724 e o 

código CRC 1B7F3C3B1F4F8BC

2 / 2



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

A ASSOCIACAO CASA DE ACOLHIMENTO ANJO DA GUARDA

CNPJ Nº: 36.488.133/0001-04

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O A ASSOCIACAO CASA DE
ACOLHIMENTO ANJO DA GUARDA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 29/12/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0612.UICA.3416
Emitida em 30/10/2024 às 10:45:25

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A ASSOCIACAO CASA DE ACOLHIMENTO ANJO DA GUARDA
CNPJ: 36.488.133/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:14:41 do dia 29/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/04/2025.
Código de controle da certidão: 9238.C41A.B965.C207
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DOCUMENTO Nº 5193/2024

DECLARAÇÃO

 

 

Declaro nos termos do inciso III, do artigo 2º, da Lei nº 17.826/13, que tenho conhecimento das atividades 
desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO CASA DE ACOLHIMENTO ANJO DA GUARDA e da relevância dos serviços 
prestados pela Entidade, sendo a mesma sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 36.488.133/0001-
04, com Sede no Município de Campina Grande do Sul, à Rua Valdomiro Souza Hathy, nºs 214 e 224, a qual solicita a 
concessão do Título de Utilidade Pública. 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826/2013.

 

             Curitiba, 25 de novembro de 2024.

 

 

 

PROFESSOR LEMOS

Deputado Estadual

 

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2024, às 11:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5193 e o 

código CRC 1F7A3E3C1C4D8AB
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DECLARAÇÃO  

 

 

A Casa de Acolhimento Anjo Guarda inscrita no CNPJ 36.488.133/0001-04, 

situada na Rua Waldomiro de Souza Hathy, 214 por intermédio de seu 

representante legal ANDREIA RAMOS DE OLIVEIRA, portador (a) da cédula 

de identidade RG n.º 6.652.387-0 e CPF/MF n.º 975.911.909-97, DECLARA, 

que a entidade não recebeu recursos públicos em espécie. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

 

Campina Grande do Sul, 29/10/2024. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

ANDREIA RAMOS DE OLIVEIRA 
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DECLARAÇÃO  

 

 

A Casa de Acolhimento Anjo Guarda inscrita no CNPJ 36.488.133/0001-04, 

situada na Rua Waldomiro de Souza Hathy, 214 por intermédio de seu 

representante legal ANDREIA RAMOS DE OLIVEIRA, portador (a) da cédula 

de identidade RG n.º 6.652.387-0 e CPF/MF n.º 975.911.909-97 , DECLARA, 

que os membros da diretoria não são remunerados. A entidade presta serviço 

de acolhimento institucional para crianças e adolescentes em situação de risco 

e vulnerabilidade social. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

 

Campina Grande do Sul, 29/10/2024. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

ANDREIA RAMOS DE OLIVEIRA 















LEI Nº. 1.008, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica e 

dá outras providências 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a “Associação Casa de Acolhimento 

Anjo da Guarda”, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 36.488.133/0001-04, 

com sede neste Município. 

 

Art. 2º À referida Associação, ficam assegurados todos os direitos e vantagens, como 

também as obrigações previstas na legislação vigente, especialmente a Lei Municipal nº. 48 de 29 

de dezembro de 2008. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campina Grande do Sul, 19 de Setembro de 2024.  

 

 

 

 

BIHL ELERIAN ZANETTI 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

GABINETE
LEI Nº. 1.008, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

Declara de Utilidade Pública a entidade que
especifica e dá outras providências

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Campina Grande do
Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a
“Associação Casa de Acolhimento Anjo da Guarda”, entidade
civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº
36.488.133/0001-04, com sede neste Município.
 
Art. 2º À referida Associação, ficam assegurados todos os
direitos e vantagens, como também as obrigações previstas na
legislação vigente, especialmente a Lei Municipal nº. 48 de 29
de dezembro de 2008.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Campina Grande do Sul, 19 de Setembro de 2024.
 
BIHL ELERIAN ZANETTI
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Janaine Esquedino Mauricio

Código Identificador:294F0719

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26/09/2024. Edição 3119
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

29/10/2024, 15:11 Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/294F0719/83d1157b19b305affc035ef489f1c18283d1157b19b305affc035ef489f1c182 1/1



 
 

Casa de Acolhimento Anjo da Guarda CNPJ 36.488.133/0001-04 Fone:(41)3676-1152  
email: daguardaanjo369@gmail.com  
Rua Valdomiro Souza Hathy, nº 214, Bairro Centro, Cidade de Campina Grande do Sul, Estado 
do Paraná, CEP 83430-000.  

 

 

PLANO DE TRABALHO 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

Razão Social ASSOCIAÇÃO CASA DE ACOLHIMENTO ANJO DA GUARDA 

CNPJ 36.488.133/0001-04 

Endereço RUA VALDOMIRO DE SOUZA HATHY, 214, SEDE 

Telefone 41 99518-0010 

Cidade CAMPINA GRANDE DO SUL 

UF PARANA 

CEP 83430-000 

Email DAGUARDAANJO369@GMAIL.COM 

 

IDENTIFICAÇÃO DA RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome VANESSA APARECIDA DOS SANTOS 

CPF 038.525.279-02 

RG 8.553.820-9 

Cargo ASSISTENTE SOCIAL 

Email DAGUARDAANJO369@GMAIL.COM 

Telefone 41 99518-0010 

 

2 – FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 

A Associação tem como objetivo o acolhimento institucional de crianças e adolescentes 

de 0 a 12 anos da sua admissão, sendo permitido adolescentes com idade superior, 

desde que, esteja em grupo de irmãos mais novos, que se encontram em situação de 

risco, bem como, aqueles acolhidos pelo poder judiciário. Na modalidade Abrigo 

institucional, no âmbito da Proteção Social Especial da Alta Complexidade. 
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3 – OBJETIVOS 

Serviço de acolhimento Institucional, na modalidade Abrigo Institucional, prestando cuidados 

as crianças afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento 

conforme no Art. 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Eca. 

Atendendo, ininterruptamente, até 30 crianças e adolescentes, de 0 a 12 anos, provenientes 

de todas as regiões do município de Campina Grande do Sul/PR e convênio com Região 

Metropolitana. Ofertando atendimento personalizado, favorecendo o convívio familiar e 

comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na 

comunidade local. Garantindo condições adequadas de habitação, educação, vestuário, 

alimentação, escolaridade, preparação e encaminhamento para o mercado de trabalho. 

Além de promover a participação em atividades culturais e esportivas, de acordo com o 

Plano Individual de Atendimento. 

Os acolhimentos, provisórios e excepcionais, são encaminhados, pela Vara da Infância e 

Juventude, sob regulação Central de vagas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social (SMDS) em articulação com todos os Serviços de Acolhimento do Município em 

função das demandas de atendimento especifica da unidade. 

 

4 – INFRAESTRUTURA 

358 metros² 

 

4.1 – Recursos Físicos 

RECURSOS FISICOS QUANTIDADE 

Refeitório 1 com 24 lugares 

Dormitórios  6 quartos com 30 lugares(1 berçário, 3 
quartos femininos e 2 quartos masculinos. 

Sala 2 Brinquedoteca ,3 sala TV, cantinho do 
estudo,1 sala de resurso, atendimento 
técnico e visita, 1 parquinho externo 

Banheiro 6 

Escritório 2 

Cozinha 1 

Lavanderia/área de Serviço 1 

Área Externa 2 
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4.2 – Recursos Materiais 

Recursos Materiais Permanentes Quantidade 

Computador 8 

Telefone fixo 2 

Impressora 2 

Sofá 3 

Mesa reunião 2 

Armário 30 

Mesa escrivaninha 2 

Mesa  3 

Bancada 1 

Cadeiras 38 

TV 4 

 

4.3 – Recursos Humanos 

FUNÇÃO PROFISSIONAL Atividades Desenvolvidas 

GESTORA 1-Andreia Ramos de 

Oliveira 

Acompanha e supervisiona todo o 

desenvolvimento da casa 

COORDENADORA 2- Evelyn Sabrina 

Oliveira de Moraes de 

Bovi 

• Coordenação financeira, 

administrativa e logística  

• Elaboração, em conjunto com a equipe 

técnica e demais colaboradores, do 

projeto político-pedagógico do serviço  

• Seleção e contratação de pessoal e 

supervisão dos trabalhos desenvolvidos  

• Organização das informações das 

crianças e adolescentes e respectivas 

famílias, na forma de prontuário 

individual;  

• Articulação com a rede de serviços;  

• Articulação com o Sistema de 

Garantia de Direitos; 

ADVOGADA 3- Regiely Rossi 

Ribeiro 

• Protocolar relatório 

•Consulta Projudi 

•Orientações Legais 
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ASSISTENTE 

SOCIAL 

4- Giuliana Miranda 

5- Vanessa Aparecida 

dos Santos 

• Elaboração, em conjunto com o/a 

coordenador(a) e demais colaboradores, 

do projeto político-pedagógico do 

serviço. • Elaboração, encaminhamento 

e discussão com a autoridade judiciária 

e Ministério Público de relatórios 

periódicos sobre a situação de cada 

criança e adolescente apontando: i. 

possibilidades de reintegração familiar; 

ii. necessidade de aplicação de • 

Preparação, da criança / adolescente 

para o desligamento (em parceria com o 

cuidador/educador de referência);  

• Mediação, em parceria com o 

cuidador/educador de referência, do 

processo de aproximação e 

fortalecimento ou construção do vínculo 

com a família de origem ou adotiva, 

quando for o caso. 

novas medidas; ou, iii. quando 

esgotados os recursos de manutenção na 

família de origem, a necessidade de 

encaminhamento para adoção;  

PSICOLOGA 6- Jhennifer Louise de 

Almeida da Costa 

• Elaboração, em conjunto com o/a 

coordenador(a) e demais colaboradores, 

do projeto político-pedagógico do 

serviço. • Acompanhamento 

psicossocial dos usuários e suas 

respectivas famílias, com vistas à 

reintegração familiar; • 

Encaminhamento e discussão / 
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planejamento conjunto com outros 

atores da rede de serviços e do Sistema 

de Garantia de Direitos das 

intervenções necessárias ao 

acompanhamento das crianças e 

adolescentes e suas famílias;  

• Elaboração, encaminhamento e 

discussão com a autoridade judiciária e 

Ministério Público de relatórios 

periódicos sobre a situação de cada 

criança e adolescente apontando: i. 

possibilidades de reintegração familiar; 

ii. necessidade de aplicação de novas 

medidas; ou, iii. quando esgotados os 

recursos de manutenção na família de 

origem, a necessidade de 

encaminhamento para adoção;  

• Preparação, da criança / adolescente 

para o desligamento (em parceria com o 

cuidador/educador de referência);  

• Mediação, em parceria com o 

cuidador/educador de referência, do 

processo de aproximação e 

fortalecimento ou construção do vínculo 

com a família de origem ou adotiva, 

quando for o caso 

PEDAGOGA 7- Leticia Rafaela 

Martim Chagas  

• Elaboração, em conjunto com o/a 

coordenador(a) e demais colaboradores, 

do projeto político-pedagógico do 

serviço. Acompanhamento das 

atividades escolares, Aulas de 
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Alfabetização e recuros, Elaboração de 

atividades ludicas e educativas junta a 

equipe tecnica 

SUPERVISORA 8- Franciele C Ramos 

dos Santos 

• cuidados básicos com alimentação, 

higiene e proteção;  

• relação afetiva personalizada e 

individualizada com cada criança e/ou 

adolescente; • auxílio à criança e ao 

adolescente para lidar com sua história 

de vida, fortalecimento da auto-estima e 

construção da identidade; • organização 

de fotografias e registros individuais 

sobre o desenvolvimento de cada 

criança e/ou adolescente, de modo a 

preservar sua história de vida.  

• acompanhamento nos serviços de 

saúde, escola e outros serviços 

requeridos no cotidiano. Quando se 

mostrar necessário e pertinente, um 

profissional de nível superior (psicólogo 

ou assistente social) deverá também 

participar deste acompanhamento;  

• apoio na preparação da criança ou 

adolescente para o desligamento, sendo 

para tanto orientado e supervisionado 

por um profissional de nível superior 

(psicólogo ou assistente social); 
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CUIDADORA 9- Queli C Ramos de 

Morais 

10- Juliane Iaschitzki 

11- Luciana Jessica 

Martins Gouvea 

 

• cuidados básicos com alimentação, 

higiene e proteção;  

• relação afetiva personalizada e 

individualizada com cada criança e/ou 

adolescente;  

• organização do ambiente (espaço 

físico e atividades adequadas ao grau de 

desenvolvimento de cada criança ou 

adolescente); 

AUXILIAR DE 

CUIDADOR 

12- Neuza Batista de 

Oliveira 

13- Mylena Karolina 

Kondazewki Marcelino 

14- Caroline 

• cuidados básicos com alimentação, 

higiene e proteção; organização dos 

pertences individuais. 

COZINHEIRA 15- Zilda Trento  • cuidados com a alimentação 

(organização, limpeza do ambiente e 

preparação dos alimentos, dentre 

outros) 

16- Claudineia 

Cerqueira 

 • cuidados com a alimentação 

(organização, limpeza do ambiente e 

preparação dos alimentos, dentre 

outros) 

SERVIÇOS GERAIS 17- Rosa Maria de 

Carvalho 

• cuidados com a moradia (organização 

e limpeza do ambiente e preparação dos 

alimentos, dentre outros) 

18- Suzana Luiz • cuidados com a moradia (organização 

e limpeza do ambiente e preparação dos 

alimentos, dentre outros) 
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MOTORISTA/ 

ZELADOR 

19- Orlando José dos 

Santos Assunção 

• Buscar medicamentos, alimentos, 

materiais pedagógicos e o que mais se 

torne necessário para o bem estar da 

casa.  

 • Levar as crianças ou adolescentes em 

consultas medicas e eventuais passeios 

de recreação, acompanhado de um 

cuidador.   

FONOAUDIOLOGA 

 

FISOTERAPEUTA 

 

PSICOLOGA 

CLINICA  

 

TECNICA DE 

ENFERNAGEM 

 

NUTRICIONISTA 

20- Patrícia do Rocio 

Gonçalves de Souza 

21- Amanda Leticia 

Prato 

22- Elizabete Schena 

Bachtold 

 

23- Marcia Regina 

Ramos de Oliveira 

 

24- Evelin de Paula 

Arruda 

 

Os serviços desses profissionais são 

solicitados e atendidos conforme 

demanda. 

 

5 – IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS EXECUTADOS 

Receber e atender crianças advindas das seguintes situações de risco: abandono familiar 

e situação de rua; perda dos genitores ou responsáveis, vítimas de negligência, maus 

tratos, exploração e/ou abuso sexual, crueldade e opressão e por determinação da 

autoridade competente (Judiciário e Conselho Tutelar), em regime de acolhimento 

institucional com garantia do acolhimento afetivo e materiais adequados, além dos 

atendimentos às necessidades básicas, oferecer proteção integral para Criança e 

Adolescente, realizando um trabalho de proteção, acompanhamento, orientação e apoio 
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familiar, para o fortalecimento da família visando o retorno dos mesmos ao convívio 

familiar. 

 

 

5.1 CARACTERIZAÇÃO 

• Promover o retorno das crianças e adolescentes a sua família de origem, e quando isso não 

for possível a integração em família substituta; 

• Promover o acesso das crianças e adolescentes e suas famílias aos equipamentos e 

serviços públicos como: Educação, Saúde, Assistência Social, Esporte, Cultura, Lazer, 

Religião e outros; 

• Favorecer a aproximação e o fortalecimento dos vínculos familiares, sempre que possível e 

desde que não haja determinação judicial em contrário; 

• Garantir matrícula e frequência na escola; 

• Garantir necessidades básicas; 

• Oferecer atendimento de profissional Psicossocial e Pedagógico; 

• Proporcionar atendimento personalizado, respeitando a individualidade de cada um; 

• Possibilitar contatos diretos ou indiretos das crianças e adolescentes acolhidos, às suas 

respectivas famílias por telefone, correspondências, visitas e etc; 

• Estabelecer com as crianças e adolescentes normas que possibilitem uma boa convivência 

dentro da instituição; 

• Contribuir para a prevenção do agravamento de situação de negligencia, violência e ruptura 

de vínculos; 

• Realizar visitas domiciliares as famílias para acompanhamento psicossocial e elaboração de 

relatórios psicossociais; 

• Possibilitar articulação setorial com outras políticas públicas (Educação, Saúde, Habitação, e 

etc.) para o acompanhamento da família a rede de atendimento; 

• Ressignificar das práticas violentas; 

• Substituir práticas educativas parentais negativas por positivas; 

• Reorganizar o contexto familiar; e 

• Empoderar os membros familiares fragilizados pela violação de direitos vivenciadas. 

5.2 NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU BENEFÍCIO 

ASSOCIAÇÃO CASA DE ACOLHIMENTO ANJO DA GUARDA 
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5.3 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO OU BENEFÍCIO 

O Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente oferece acolhimento provisório para 

crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva (ECA, 

Art. 101), em função do abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se 

temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidados e proteção, até que seja 

viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, 

encaminhamento para a família substituta. O serviço oferecido tem aspecto semelhante ao de 

uma residência, oferecendo ambiente acolhedor, e condições institucionais para o 

atendimento com padrões de dignidade. 

5.4 PERIODICIDADE DO SERVIÇOS 

INTERRUPIDO  

5.5 PÚBLICO ALVO 

Criança afastada do convívio familiar de 0 a 11 anos 11 meses e 29 dias. 

5.6 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

30 crianças  

5.7 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Município de Campina Grande do Sul e região metropolitana. 

6. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

No ano de 2023, realizamos a ampliação do parquinho, campo de areia e criação da sala 

psicossocial. Reforma dos quartos passando a usar camas e não mais beliches para 

melhor acolhimento, pintura artísticas nas paredes criando um ambiente mais harmônico 

e alegre.  

7. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

Metas 2024/2025 

 Ampliação da cozinha e refeitório,  

 Maximizar dos atendimentos terapêuticos dentro da instituição, visando diminuir 

fila de espera, agilizar os atendimentos prestados para minimização de danos, 

 Aquisição de um automóvel 7 lugares e uma Van para passeios externos, 

 Quadra Poliesportiva Coberta. 

 Sala de entretenimento, 

 Lavanderia industrial, 
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 Aquisição de moveis sob medida, 

 

 

 

 

8. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de presidente da instituição, declaro sob as penas da lei, que as informações 

prestadas neste documento são expressão da verdade e possuem fé pública. 

 

Campina Grande do Sul, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________ 

ANDREIA RAMOS DE OLIVEIRA  

presidente 
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RELATÓRIO 

DAS  

ATIVIDADES 

MÊS A MÊS 2024 

 
ASSOCIAÇÃO CASA 

DE ACOLHIMENTO  

ANJO DA GUARDA 
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1- IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

Razão Social ASSOCIAÇÃO CASA DE ACOLHIMENTO ANJO DA GUARDA 

CNPJ 36.488.133/0001-04 

Endereço RUA VALDOMIRO DE SOUZA HATHY, 214, SEDE 

Telefone 41 99518-0010 

Cidade CAMPINA GRANDE DO SUL 

UF PARANA 

CEP 83430-000 

Email DAGUARDAANJO369@GMAIL.COM 

 

2- IDENTIFICAÇÃO DA RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome EVELYN SABRINA OLIVEIRA DE MORAES DE BOVI 

CPF 071.492.409-17 

RG 10.785.237-9 

Cargo COORDENADOR 

Email DAGUARDAANJO369@GMAIL.COM 

Telefone 41 99518-0010 

 

3 – FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 

A Associação tem como objetivo o acolhimento institucional de crianças e adolescentes 

de 0 a 12 anos da sua admissão, sendo permitido adolescentes com idade superior, 

desde que, esteja em grupo de irmãos mais novos, que se encontram em situação de 

risco, bem como, aqueles acolhidos pelo poder judiciário. Na modalidade Abrigo 

institucional, no âmbito da Proteção Social Especial da Alta Complexidade. 

 

4 – OBJETIVOS 
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Serviço de acolhimento Institucional, na modalidade Abrigo Institucional, prestando cuidados 

as crianças afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento 

conforme no Art. 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Eca. 

Atendendo, ininterruptamente, até 30 crianças e adolescentes, de 0 a 12 anos, provenientes 

de todas as regiões do município de Campina Grande do Sul/PR e convênio com Região 

Metropolitana. Ofertando atendimento personalizado, favorecendo o convívio familiar e 

comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na 

comunidade local. Garantindo condições adequadas de habitação, educação, vestuário, 

alimentação, escolaridade, preparação e encaminhamento para o mercado de trabalho. 

Além de promover a participação em atividades culturais e esportivas, de acordo com o 

Plano Individual de Atendimento. 

Os acolhimentos, provisórios e excepcionais, são encaminhados, pela Vara da Infância e 

Juventude, sob regulação Central de vagas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social (SMDS) em articulação com todos os Serviços de Acolhimento do Município em 

função das demandas de atendimento especifica da unidade. 

 

5 – INFRAESTRUTURA 

500 metros² 

Possui sede em imóvel alugado localizado no endereço acima detalhado, no qual a 

instituição desenvolve suas atividades socioassistenciais, prestação de serviços de proteção 

especial de alta complexidade representado pelo acolhimento institucional de crianças e 

adolescentes na modalidade de abrigo institucional. 

 

5.1 – Recursos Físicos 

RECURSOS FISICOS QUANTIDADE 

Refeitório 1 com 30 lugares 

Dormitórios  7 quartos com 38 lugares(1 berçário, 3 
quartos femininos e 2 quartos masculinos. 

Sala 2 Brinquedoteca ,1 sala TV, cantinho do 
estudo,1 sala de recurso,2 sala atendimento 
técnico, 1 sala de visita, 1 parquinho externo 

Banheiro 8 

Escritório 1 

Cozinha 1 

Lavanderia/área de Serviço 1 

Área Externa 2 
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5.2 – Recursos Materiais 

Recursos Materiais Permanentes Quantidade 

Computador 10 

Telefone fixo 1 

Impressora 4 

Sofá 3 

Mesa reunião 1 

Armário 30 

Mesa escrivaninha 4 

Mesa  5 

Cadeiras 38 

TV 5 

 

5.3 – Recursos Humanos 

FUNÇÃO PROFISSIONAL carga horaria 

GESTORA Andreia Ramos de Oliveira INDETERMINADO 

COORDENADORA Evelyn Sabrina Oliveira de Moraes de Bovi 44H SEMANAIS MEI 

ADVOGADA Regiely Rossi Ribeiro CONFORME DEMANDA 

ASSISTENTE SOCIAL 
Giuliana Miranda 30HORAS SEMANAIS CLT 

Vanessa Aparecida dos Santos 6HORAS SEMANAIS  

PSICOLOGA Sueli Camargo da Silva 30 HORAS SEMANAIS CLT 

PEDAGOGA Elizabete Bochio  44 HORAS SEMANAIS CLT 

SUPERVISORA Franciele C Ramos dos Santos 44 HORAS SEMANAIS MEI 

CUIDADORA 

Queli C Ramos de Morais 20 H SEMANAIS CONTRATO 

Juliane Iaschitzk 12/36 PLANTÃO CONTRATO 

Luciana Jessica Martins Gouvea 12/36 PLANTÃO CONTRATO 

AUXILIAR DE 
CUIDADOR 

Neuza Batista de Oliveira 44 H SEMANAIS CLT 

ISABELI KUHNEN 44 H SEMANAIS CLT 

Leticia Arruda Ceccon 12/36 PLANTÃO CLT 

ROSELI APARECIDA COLAÇO RODRIGUES 12/36 PLANTÃO CLT 

COZINHEIRA 
INGRID ARIELE LEMES DOS SANTOS 12/36 PLANTÃO CLT 

Claudineia Cerqueira 12/36 PLANTÃO CLT 

SERVIÇOS GERAIS 

Rosa Maria de Carvalho 12/36 PLANTÃO CLT 

Suzana Luiz 12/36 PLANTÃO CLT 

MOTORISTA/ 
ZELADOR 

Orlando José dos Santos Assunção 44 HORAS SEMANAIS MEI 

FONOAUDIOLOGA Patrícia do Rocio Gonçalves de Souza CONFORME DEMANDA 

FISIOTERAPEUTA Amanda Leticia Prato CONFORME DEMANDA 

PSICOLOGA CLINICA Elizabete Schena Bachtold CONFORME DEMANDA 
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TEC ENFERMAGEM Marcia Regina Ramos de Oliveira CONFORME DEMANDA 

NUTRICIONISTA Evelin de Paula Arruda CONFORME DEMANDA 

ESTAGIARIOS 
Caroline Dourados(FONOAUDIOLOGA) CONFORME DEMANDA 

  

6. ALGUNS DETALHAMENTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS MÊS A MÊS.  

6.1 JANEIRO: 

 Iniciamos o ano de 2024 com 26 crianças e adolescentes, sendo 13 do 

município de Campina Grande do Sul, 2 do município de São José dos Pinhais 

e 11 do município de Pinhais. 

 No dia 31 e 01 de Janeiro tivemos nossa tradicional festa da virada com um 

cardápio festivo, churrasco e sobremesas variadas, além de caixa de som para 

garantir a animação da festa. Alguns dos acolhidos estavam em visita externas, 

sendo 3 em aproximação para adoção, 1 com padrinhos afetivos e 1 com 

família de origem. 

 Na primeira semana de janeiro realizamos a reunião articulado com toda 

equipe. 

 Aproveitamos as férias e calor para instalar a piscina, ir aos parques e quadra 

esportiva do município. 

  No dia 22 de janeiro tivemos 2 desacolhimento por inserção em família 

substituta.  

 

6.2 FEVEREIRO: 

  No dia 02 de fevereiro recebemos a visita dos Policiais da aeronáutica onde 

foram realizadas rodas de conversas e dinâmicas com as crianças. Dia 04 de 

fevereiro finalizamos a arrecadação dos materiais escolares da campanha volta 

as aulas. 

Em 16 de fevereiro iniciamos as obras de expansão da cozinha e refeitório. 

Dia 23 de fevereiro recebemos a menção honrosa na Assembleia Legislativa 

do Estado do Paraná. 
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 No dia 19 de fevereiro tivemos 1 desacolhimento para família de origem. 

   

 

6.3 MARÇO:  

 No dia 02 de março passamos uma tarde no campo com café e brincadeiras, 

06 de março fomos a praia de Leste em Pontal do Paraná, passaram 4 dias.  

 Recebemos a doação de 10 computadores do Ministério Público do Paraná. 

Dia 31 de março foi o tradicional almoço de pascoa e a visita do coelhinho.  

 No dia 19 de março houve 3 desacolhimentos para família de origem e 2 por 

transferência de instituição. 

   

 

6.4 ABRIL:  

 Dia 07 de abril passamos o dia na chácara com piscina para comemorar os 

aniversariantes do mês. 

 Iniciamos a divulgação e campanha de arrecadação para o Jantar Dançante 

Beneficente.  

 Projeto da Cozinha e Refeitório.  

 Arrecadações de alimentos na entrada de um evento de miss e mister. 
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 No mês de Abril houve 4 acolhimentos no dia 29 e 2 desacolhimentos dia 11 

de abril para família substituta e 16 de abril pedido de guarda para padrinhos. 

    

 

6.5 MAIO:  

Fizemos algumas dinâmicas e rodas de conversas sobre maio laranja.  

No mês de maio tivemos o Jantar Dançante, levantamos fundos para concluir o 

acabamento da cozinha e refeitório, 

 Houve 1 desacolhimento por maior idade. 
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6.6 JUNHO:  

 No mês de junho fizemos a campanha do agasalho, um bingo entre os 

internos, projeto de pinturas nas paredes e melhor adequação dos quartos 

superiores, participamos de uma feira de negócios, feijoada beneficente no 

sábado e para finalizar participamos de uma festa junina na chácara.  

 Houve 5 acolhimentos no dia 01 de junho e 1 desacolhimento no dia 21 de 

junho por transferência de instituição. 
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6.7 JULHO:  

Roteiro de Férias(Ginásio de esportes, salão de festa, parque de diversão), 

Aniversariantes do mês no dia 12 de julho, Projeto do Closet para apresentar 

ao fundo social do Sicred. Arraia interno dia 27 de julho. 

 Tivemos uma capacitação da equipe e adolescentes sobre primeiros socorros 

e atendimento no caso de engasgamento, queimaduras e traumas.  

 No mês de julho houve 3 acolhimentos. Dois no dia 02 de julho e um dia 06 

de julho. 
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6.8 AGOSTO: 

 Em agosto tivemos a visita especial de saúde, equipe composta por medico, 

pediatra, oftalmologista, dentista, enfermeiro. Fazendo um check-up geral, 

encaminhando para especialista o que se fez necessário e solicitação de 

exames. 

 Iniciamos o projeto da nova sala de entretenimento e salas técnicas. 

 Dia 17 de agosto fizemos um mutirão para identificação das crianças que 

ainda não possuíam o registro geral.    

 No mês houve dois desacolhimentos para família de origem e 3 acolhimentos 

sendo dois no dia 24 de agosto e um no dia 28 de agosto. 
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6.9 SETEMBRO: 

 Dia 01 de setembro levamos uma adolescente de 15 anos em um evento de 

apadrinhamento, dia 11 de setembro tivemos uma dinâmica do setembro 

amarelo, dia 22 de setembro comemoramos os aniversariantes do mês na 

piscina, recebemos uma doação do Curitiba Country Club. Dia 24 de setembro 

os médicos retornaram para ver os resultados dos exames solicitados e 

realizados. 

 Houve 4 acolhimentos no mês, dia 05/09 e 16/09 e um desacolhimento por 

transferência. 
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6.10 OUTUBRO: 

 Tivemos a semana das crianças, particionamos de um podcast sobre 

acolhimento, dia 12 de outubro participamos do projeto de adoção vidas que se 

encontram, dia 25 de outubro as crianças receberam a palestra do sicoob 

sobre educação financeira, de forma lúdica voltada para crianças. 

 Houve 3 acolhimentos no dia 05 de outubro. 
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6.11 NOVEMBRO: 

Fizemos um bazar no dia 09 de novembro com o intuito de arrecadar fundos 

para continuidade na obra, iniciamos o uso das salas superiores, cozinha e 

refeitório, além da sala de projetos com 4 computadores e uma sala de recurso. 

 Houve 3 acolhimentos 04/11, 13/11 e 16/11 e um desacolhimento no dia 

22/11. 

Previsão: 26/11 beto carreiro – 28/11 inauguração closet – obra sala de 

recreação. 

   

 

 

 

6.12 DEZEMBRO:  

Previsões: Cartinhas para o Papai Noel, arrecadações para ceia de natal, 

inauguração sala de recreação, quadra esportiva, readequação quartos 

meninos e berçário. Visitas a familiares e aproximação com famílias 

substitutas. 

 

 

 



 
 

Casa de Acolhimento Anjo da Guarda CNPJ 36.488.133/0001-04 Fone:(41)3676-1152  
email: daguardaanjo369@gmail.com  
Rua Valdomiro Souza Hathy, nº 214, Bairro Centro, Cidade de Campina Grande do Sul, Estado 
do Paraná, CEP 83430-000.  

 

 

7. Quantidade de crianças/adolescentes sendo atendidas por outros 

equipamentos da rede de proteção. 

 

3 no grupo do CAPS 

6 em psicoterapia individual 

5 atendidos por psiquiatra com medicação controlada 

3 em reforço escolar 

6 em sala de recuso/multi 

1 no CMAEE(centro municipal de atendimento especial de educação) 

1 em terapia ocupacional 

2 em fonoaudióloga externa 

1 em equoterapia 

3 em acompanhamento mensal com pediatra 

3 em fisioterapia. 

 

Na unidade contamos com voluntários na área de recreação, estudos bíblicos, 

pedagogia, psicopedagogia, fonoaudióloga, psicologia, nutricionista. 

  

8. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de presidente da instituição, declaro sob as penas da lei, que as 

informações prestadas neste documento são expressão da verdade e possuem 

fé pública. 

 

Campina Grande do Sul, 22 de novembro de 2024. 

 

_________________________________________________ 

ANDREIA RAMOS DE OLIVEIRA  

presidente 
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Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 02 de dezembro de 2024 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 724/2024.

 

 

Curitiba, 02 de dezembro de 2024.
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Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 04 de Dezembro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
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Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.
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